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DISCURSO DO PRESIDENTE CELESTINO OSCAR LORO – REUNIÃO-ALMOÇO COM O 

EMPRESÁRIO JOÃO FRANCESCUTTI – 29 AGOSTO DE 2022. TEMA: HISTÓRIAS 

INSPIRADORAS. 

 

CUMPRIMENTO: 

- NOSSO PALESTRANTE, O ESTIMADO EMPRESÁRIO JOÃO FRANCESCUTTI./// 

- PREFEITO ADILÓ DIDOMENICO. ///  

- VEREADOR MAURÍCIO SCALCO./// 

- IMPRENSA  

- SENHORAS E SENHORES! 

BEM-VINDOS A MAIS UMA EDIÇÃO DA RA CIC CAXIAS! 

É ATÉ DIFÍCIL FALAR DO SEU JOÃO..../// 

DIZER QUE ELE É UMA INSPIRAÇÃO É MUITO POUCO PARA O TANTO QUE ELE 

REPRESENTA PARA A GERAÇÃO DE EMPRESÁRIOS COMO A MINHA.///  

 

O SEU JOÃO É UM SER HUMANO, É UM EMPRESÁRIO ADMIRÁVEL SOB MUITOS 

ASPECTOS. ///  

É SOBRETUDO UM EXEMPLO DE CORREÇÃO, DEDICAÇÃO, HUMANIDADE...O QUE FAZ 

COM QUE TODA ESTA NOSSA ADMIRAÇÃO ACABE POR SE TRANSFORMAR EM 

INSPIRAÇÃO./// 

O SEU JOÃO FRANCESCUTTI TEVE UMA INFÂNCIA E UMA JUVENTUDE DE EXTREMA 

SIMPLICIDADE, COMO MUITAS DAS FAMÍLIAS DE SUA GERAÇÃO, QUE PRECISARAM 

TRABALHAR ARDUAMENTE PELA SOBREVIVÊNCIA AO COLONIZAREM A SERRA 

GAÚCHA.///  

 

SUPERAÇÃO, UMA VIDA DEDICADA AO ESTUDO E AO TRABALHO O TORNARAM ESSA 

PESSOA INCRÍVEL QUE TODOS NÓS CONHECEMOS, ADMIRAMOS E NOS INSPIRAMOS./// 
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SEU JOÃO!! 

O SENHOR NÃO TEM IDEIA DO TAMANHO DA GRATIDÃO QUE A CIC CAXIAS TEM PELA 

SUA PESSOA, PELA SUA LIDERANÇA, PELA SUA PARTICIPAÇÃO, SEMPRE TÃO ASSERTIVA, 

CORDIAL E ESTIMULANTE./// 

MUITO OBRIGADO! /// SUA HISTÓRIA REALMENTE É INSPIRADORA!/// 

 

MEUS AMIGOS! 

HOJE PRECISAMOS FALAR TAMBÉM DE UM TEMA ESPINHOSO./// 

REFIRO-ME À LIBERDADE DE PENSAMENTO, UM PRINCÍPIO QUE É MUITO CARO PARA 

ESTA ENTIDADE E PARA A NOSSA GESTÃO./// 

NÃO SEI SE VOCÊS ESTÃO LEMBRADOS.... 

MAS EXATAMENTE NA RA DE OITO DE JUNHO, NESTE MESMO MICROFONE, 

MENCIONÁVAMOS QUE O ARTIGO QUINTO, NO INCISO QUARTO DA CONSTITUIÇÃO DE 

1988,  DETERMINA QUE "É LIVRE A MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO (...)”./// 

DEFENDÍAMOS NAQUELA OCASIÃO QUE A NINGUÉM ERA DADO O DIREITO DE CALAR 

QUALQUER PESSOA, POIS, NO NOSSO ENTENDIMENTO, ATOS DESTA NATUREZA SE 

CARACTERIZAM COMO UMA ARBITRARIEDADE. ///  

À EPOCA, NOSSA MANIFESTAÇÃO FOI MOTIVADA POR UM EPISÓDIO QUE ALCANÇOU 

REPERCUSSÃO NACIONAL, A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE UM MINISTRO DO STF EM 

UM EVENTO NA REGIÃO./// 

DISSEMOS INCLUSIVE QUE O OCORRIDO ERA UMA DEMONSTRAÇÃO DE INTOLERÂNCIA E 

PERIGOSA DESTRUIÇÃO DO AMBIENTE INSTITUCIONAL./// 

ORA, PELOS MESMOS MOTIVOS, E IMBUÍDOS DA MESMA AUTORIDADE COM QUE 

DEFENDEMOS A LIVRE EXPRESSÃO DO PENSAMENTO NAQUELA OCASIÃO, O FAZEMOS 

AGORA DIANTE DO MAIS RECENTE EPISÓDIO EM QUE AS LIBERDADES INDIVIDUAIS 

FORAM DURAMENTE ATACADAS./// 

A CIC CAXIAS FAZ CORO COM ENTIDADES COMO FIERGS, FEDERASUL, FCDL RS E TANTAS 

OUTRAS EM DEFESA DA LIBERDADE E PELO QUE ENTENDEMOS SER UMA AFRONTA À 
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DEMOCRACIA E À LIBERDADE DE EXPRESSÃO, TANTAS VEZES INVOCADA POR QUEM 

AGORA FAZ ATAQUES A ELA./// 

A LEI NÃO PODE SER SELETIVA ....  

NÃO PODEM EXISTIR DOIS PESOS E DUAS MEDIDAS EM SE TRATANDO DA 

CONSTITUIÇÃO:/// 

SE A LEI VALE PARA OS MINISTROS DO STF OU QUALQUER OUTRA CORTE, ELA VALE 

IGUALMENTE PARA OS EMPRESÁRIOS E PARA TODAS AS DEMAIS CATEGORIAS SOCIAIS E 

CIDADÃOS DESTE PAÍS.///  

TEMOS DE TER NOSSO DIREITO ASSEGURADO DE PENSAR LIVREMENTE E EMITIR 

OPINIÕES, SEJAM QUAIS FOREM, ASSIM COMO É DADO A TODOS O DIREITO DE 

DISCORDAR.///  

AOS QUE SE SENTIREM OFENDIDOS COM OPINIÕES OU MANIFESTAÇÕES COM AS QUAIS 

NÃO CONCORDAM, // EXISTEM OS RITOS LEGAIS PARA SE BUSCAR REPARAÇÃO E 

PUNIÇÃO AO QUE FOR ENQUADRADO COMO CRIME OU INJÚRIA.///  

MAS NUNCA, JAMAIS, VAMOS ACEITAR QUE SE IMPONHA O SILÊNCIO POR MEIO DA 

CENSURA, DA INTIMIDAÇÃO E DA FORÇA, ISSO É TÍPICO DE REGIEMS AUTORITÁRIOS./// 

TEMPOS ESTRANHOS ESTES, SENHORAS E SENHORES.... QUE ESPEREMOS, SEJAM 

APAZIGUADOS O MAIS RAPIDAMENTE POSSÍVEL.///  

MERECEMOS TODOS VIVER EM UMA SOCIEDADE DEMOCRÁTICA, QUE ACEITA O 

CONTRADITÓRIO E QUE NÃO SEJA - VOLTA E MEIA - SOBRESSALTADA POR 

AUTORITARISMOS COMO AS QUE VIMOS NA SEMANA PASSADA COMETIDAS CONTRA UM 

GRUPO DE CIDADÃOS E EMPRESÁRIOS.///  

REPUDIAMOS TODO E QUALQUER EXCESSO./// 

COMO BEM DISSE UM EX-MINISTRO DO STF SOBRE A DECISÃO DO MINISTRO ALEXANDRE 

DE MORAES ACERCA DOS EMPRESÁRIOS...”A LIBERDADE DE EXPRESSÃO É UM PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL BÁSICO EM UM ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO. /// NÃO HÁ 

CRIME DE OPINIÃO.”///  
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E NESSA HORA NOS PERGUNTAMOS....AONDE ESTÁ A IMPRENSA QUE NÃO LEVANTOU A 

VOZ?/// 

POR QUE OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO NÃO SE POSICIONARAM MAIS ENFATICAMENTE 

CONTRA ESTE TIPO DE ARBITRARIEDADE? ///  

ESTA DECISÃO DO STF AFETA DIRETAMENTE O QUE PODEMOS CHAMAR DE MATÉRIA-

PRIMA DA IMPRENSA, QUE É A OPINIÃO...LIVRE!! 

ESTA É UMA CRUZADA QUE DEVE SER LIDERADA PELA IMPRENSA....POIS A LIBERDADE DE 

EXPRESSÃO É O PRINCIPAL ATIVO DE UMA IMPRENSA TAMBÉM LIVRE! ///  

A SOCIEDADE BRASILEIRA PRECISA QUE A IMPRENSA SE JUNTE A ELA NA DEFESA DE UM 

DIREITO BÁSICO, QUE É O DIREITO À LIBERDADE DE PENSAMENTO.///  

UM PAÍS SEM UMA IMPRENSA LIVRE, SEM OPINIÃO, PODER SER QUALQUER COISA, 

MENOS UM PAÍS DEMOCRÁTICO./// 

MESMA INDIGNAÇÃO É A HISTÓRIA DO VERDE E AMARELO....ORA, SENHORAS E 

SENHORES, CHEGAMOS A TAMANHA ANOMALIA INSTITUCIONAL QUE ESTAMOS 

DISCUTINDO QUEM PODE E QUEM NÃO PODE USAR AS CORES DA NOSSA BANDEIRA.../// 

SERÁ REALMENTE QUE PRECISAMOS DO PODER JUDICIÁRIO NOS DIZENDO QUEM PODE 

E QUEM NÃO PODE USAR AS CORES DA BANDEIRA BRASILEIRA?///  

NÃO QUERO ME ALONGAR NESTE ASSUNTO, MAS APENAS DEIXO AQUI REGISTRADO O 

QUE NOS PARECE O ÓBVIO NESTE MOMENTO DELICADO EM QUE VIVE O BRASIL: VERDE 

E AMARELO SÃO AS CORES DO NOSSO PAÍS, E APRENDEMOS NA ESCOLA, AINDA NA 

INFÂNCIA, QUE TEMOS DE RESPEITAR OS SÍMBOLOS NACIONAIS.///  ENTÃO, POR FAVOR, 

NÃO QUEIRAM SE APROPRIAR DO QUE É NOSSO.///  

MUITO OBRIGADO E ÓTIMA RA A TODOS!   


